
Artigo

Artigo 29

"PROJETO DE LEI NP004/89

DO EGISLATIVO MUNICIPAL"

Súmulet—Dec1erade Utilidade Póbl±
ce Municipal a IgreJa Evang'lica
Assembl'ie do Deus da Cidade de AE
gálica—MS., e dó outras providãncl

Antonio Mota Ramos, Presidente de camara Municip'l de Ang61L
• , no ugo de suas etribuLçÕeg que lha sao conferidas /

por lei, faz sabor que a Camara Municipal, aprovou o seguin—
te Pra Seto de Lei do Legisletivo Municipal.

Fica Declarado de Utilidade Pública Municipal 8 IgreJa Evan—
gel ica Assembl'ie de Deus de Cidade de Angélice—MS.

Esta Lei entre" em vigor na data de sua publicaçao, revoga—
das es disposiçoeg em contario.

Cabinnte do Presidente de Carnare Municipal da Ang51ica—MS.
Em 29 de agosto da 1989.

-Mata




